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9º EDITAL DE CONTRATAÇÃO

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2025
Contratação Temporária – Professor de Educação Básica – Educação Infantil

(Lei Municipal nº 1.597/2021)

A  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem  –  MG,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, torna público a realização do 9º Edital para a contratação em substituição temporária
para o cargo de Professor de Educação Básica – Educação Infantil,  para atendimento no Centro
Municipal de Educação Infantil “Dona Ate”, nos termos da Lei Municipal nº 1.597/2021, art. 37,
IX, da Constituição Federal e demais normas aplicáveis.

1. DA VAGA

CARGO
Nº DE 

VAGAS
LOCAL DE TRABALHO HORÁRIO

PERÍODO DO
CONTRATO

Professor de Educação 
Básica

(Educação Infantil)
01

Centro Educacional Municipal 
“Dona Ate”

Matutino e
Vespertino

23/03/2026
a

21/04/2026

1.1. Requisitos básicos

O candidato deverá:

a) Possuir habilitação legal para o exercício do cargo de Professor da Educação Básica, conforme 
legislação vigente;

b) Possuir disponibilidade de carga horária para o desempenho das atribuições pedagógicas
inerentes ao cargo;

c) Demonstrar experiência na área educacional, compatível com as funções a serem exercidas;

d) Desenvolver ações de cuidado que promovam o bem-estar físico e emocional das crianças, 
garantindo um ambiente seguro, acolhedor e saudável;

e) Zelar pela higiene pessoal, alimentação, repouso e segurança das crianças, respeitando suas 
individualidades e fases de desenvolvimento;

f) Estabelecer vínculos afetivos, promovendo relações baseadas no respeito, na escuta e no
acolhimento;

g) Integrar as práticas de cuidado às atividades pedagógicas, reconhecendo o cuidar como 
parte fundamental do processo educativo na Educação Infantil.
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h) Colaborar com a integração entre escola, família e comunidade, fortalecendo o vínculo 
institucional;

i) Participar de ações de formação continuada, reuniões, projetos e demais atividades previstas no 
calendário escolar.

1.2. Do início do exercício

O candidato convocado deverá iniciar suas atividades no dia 2 3  de março  de 2026, conforme

calendário oficial da Secretaria Municipal de Educação.

2. DA SELEÇÃO
DIA DO EDITAL HORÁRIO LOCAL

19/03/2026 14:00
Secretaria Municipal de

Educação
Rua José Venâncio de Miranda,

n°371, São Luiz, Santana da
Vargem- MG

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

No ato da inscrição e seleção, o candidato deverá apresentar originais e cópias dos seguintes 
documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral (emitido há até 30 dias);
d) Certificado de Reservista ou dispensa (para homens até 45 anos);
e) Certidão de nascimento ou casamento (ou de óbito, se viúvo[a]);
f) Cartão PIS/PASEP;
g) Carteira de Trabalho (CTPS) (página de identificação com foto e verso, incluindo data 
de emissão);
h) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
i) Comprovante de residência atualizado;
j) Declaração de não acúmulo de cargo público;
k) Comprovante de conta bancária;
l) Declaração de Imposto de Renda ou declaração de bens (para isentos);
m) Certificado de Curso de Brigadista e/ou Curso de Primeiros Socorros dentro do prazo 
de validade.

n) Atestado de bons antecedentes expedido pela Polícia Civil do Estado onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos, pela:

- Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado/solicitarsel.do? evento=x&fwPlc=s
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- Polícia Federal; https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/antecedentes-criminais
o) Certidão Judicial Criminal Negativa ( Tribunal Regional Federal 6ª região )
p) Certidão Judicial Cível ( Tribunal Regional Federal 6ª região
) https://sistemas.trf6.jus.br/certidao/#/solicitacao
q) Certidão Judicial Cível Negativa ( Tribunal de Justiça do Estado de MG
) https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/processos/certidao-judicial/
r) Certidão Judicial Criminal Negativa (( Tribunal de Justiça do Estado de MG
) https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/processos/certidao-judicial/
s) Certidão Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

4. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Serão considerados:

1. Concurso Público Municipal Nº 001/2023, de 14 de fevereiro de 2023 do município 

de Santana da Vargem – MG;

2. Processo Seletivo Nº 009/2025, de 27 de fevereiro de 2025, do município de Santana 

da Vargem - MG

3. Ter tempo efetivo exercício no cargo de Professor de Educação Básica – Educação Infantil

no município  de  Santana da  Vargem – MG, no Centro Municipal  de  Educação Infantil

“Dona Ate”;

4. Ser maior de 18 anos;

5. Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. A contratação destina-se a atender necessidade temporária de excepcional interesse público,
especialmente para substituição de servidor efetivo.

5.2. A aprovação no presente edital não gera direito à efetivação no cargo.

5.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

5.4. Os documentos e informações do processo permanecem disponíveis para consulta na Secretaria
Municipal de Educação durante horário de expediente.

Santana da Vargem/MG, 16 de março de 2026.

Angela Aparecida Silva
Secretária Municipal de Educação
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu,                                                                                 , CPF nº                                          ,  declaro,

que  não  ocupo  e  não  acumulo  cargos,  empregos  ou  funções  públicas  em  nenhuma  esfera  da

Administração (municipal, estadual ou federal), nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição

Federal.

Declaro estar ciente de que a omissão ou falsidade nas informações implicará em responsabilidade

administrativa, civil e penal.

Santana da Vargem/MG,        /        /        

Assinatura do(a) Declarante
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DECLARAÇÃO DE BENS / IMPOSTO DE RENDA

Eu,                                                                                , CPF nº                                         , declaro

que:

( ) Entreguei a última Declaração de Imposto de Renda, estando anexa a este documento. 

ou

( ) Sou isento(a) da apresentação da Declaração de Imposto de Renda e apresento a presente 

declaração de bens, conforme legislação vigente:

Bens e direitos que possuo:

Santana da Vargem/MG,        /        /        

Assinatura do(a) Declarante
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